
Anexo Único  
Requerimento de parcelamento de débitos perante a Receita Federal do 

Brasil - PERT Saúde 
(Conforme art. 12 da Lei 14.375, de 21 de junho de 2022)  

IDENTIFICAÇÃO 

Razão social CNPJ 

Representante legal: CPF 

Cargo Telefone E-mail 

REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO 

A entidade acima identificada, na pessoa de seu representante legal, requer, perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), o 
parcelamento dos débitos, conforme discriminativo de débitos a parcelar e nos termos do art. 12 da Lei nº 14.375, de 21 de junho de 2022 

MODALIDADES 

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

Quantidade de parcelas especificada abaixo (respeitado o valor mínimo da parcela de R$ 300,00 e a quantidade máxima de 60 parcelas) 

Quantidade parcelas: [ex. 60 (sessenta)] 

 (  ) 

DEMAIS DÉBITOS 

Quantidade de parcelas especificada abaixo (respeitado o valor mínimo da parcela de R$ 300,00 e a quantidade máxima de 120 parcelas) 

Quantidade parcelas: [ex. 120 (cento e vinte)] 

 (  ) 

PARCELAMENTOS ATIVOS 

Assinale SIM ou NÃO 

Declara sua desistência, em caráter irretratável e irrevogável, de todos os parcelamentos, inclusive os celebrados por suas autarquias e fundações, 
que contemplem débitos passíveis, total ou parcialmente, de inclusão no parcelamento de que trata o art. 12 da Lei nº 14.375 de 2022. 

SIM NÃO 

Na hipótese de assinalamento da opção “NÃO” acima, indicar as modalidades e/ou parcelamentos em relação aos quais declara desistência em 
caráter irrevogável e irretratável:  



DÉBITOS EXIGÍVEIS 

Assinale SIM ou NÃO 

Solicita o parcelamento da totalidade dos débitos passíveis de inclusão no presente parcelamento, inclusive os celebrados por suas autarquias e 
fundações, conforme previsto no art. 12 da Lei nº 14.375 de 2022. 

SIM NÃO 

Na hipótese de assinalamento da opção “NÃO” acima, indicar pormenorizadamente os débitos a serem incluídos no parcelamento de que trata o 
art. 12 da Lei nº 14.375, de 2022. 

a) Débitos controlados em processo (um processo agrupa a dívida de vários tributos e período de apuração/competência). Relacionar abaixo
os números do processo ou do DEBCAD (ex. 12345.400123/2021-00; 15.123.456-7)

b) Débitos não controlados em processo (a dívida ainda está individualizada por tributo e período de apuração/competência)

CNPJ Competência 
Valor devido 
Segurados 

Valor devido 
Patronal 

Valor devido     
Outras entidades 

*Caso necessite de mais linhas, utilizar mais cópias desse demonstrativo.



DÉBITOS EM DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA 

Assinale SIM ou NÃO 

NÃO Não solicita inclusão dos processos/débitos objeto de discussão administrativa. 

SIM 
Solicita a desistência dos processos/débitos objeto de impugnação ou recurso administrativo abaixo identificados, renunciando a 
quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundamenta a referida impugnação ou recurso, e a inclusão dos débitos no 
presente parcelamento.  

Na hipótese de assinalamento da opção “SIM” acima, indicar pormenorizadamente quais processos solicita inclusão no parcelamento de que trata o 
art. 12 da Lei nº 14.375, de 2022. 

DÉBITOS EM DISCUSSÃO JUDICIAL 

Assinale SIM ou NÃO 

NÃO Não solicita inclusão dos processos/débitos objeto de discussão judicial. 

SIM Solicita a inclusão dos processos/débitos objeto discussão judicial, abaixo identificados, no presente parcelamento, assumindo o 
compromisso de apresentar comprovação de pedido de desistência do referido processo judicial. 

Na hipótese de assinalamento da opção “SIM” acima, indicar pormenorizadamente os processos para inclusão no parcelamento de que trata o art. 
12 da Lei nº 14.375, de 2022, e anexar o comprovante de petição judicial. 

Nº do processo/ Nº do DEBCAD/ Ação Judicial Renúncia 

Total Parcial 

Total Parcial 

Total Parcial 

Total Parcial 

TERMO DE ACORDO E DE CIÊNCIA 

 O requerente declara que está de acordo com relação às seguintes condições: 

 Todas as comunicações e notificações relacionadas ao serviço serão enviadas por meio do Portal e-CAC, acessível pelo endereço
eletrônico https://www.gov.br/receitafederal, pelas opções Caixa Postal ou Processos Digitais (e-Processo) \ Comunicados e
Intimações;

 Acesso periódico ao Portal e-CAC para acompanhamento da situação do parcelamento;

 O presente requerimento de parcelamento importa em confissão irretratável da dívida e configura confissão extrajudicial, nos termos dos
arts. 389, 394 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 – Código do Processo Civil; e condiciona o requerente à aceitação plena e
irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Instrução Normativa.

 O parcelamento será rescindido em caso ocorrência de quaisquer hipóteses previstas no art. 17 desta Instrução Normativa.

https://www.gov.br/receitafederal


ASSINATURA 

O preenchimento deste quadro não é necessário se o documento for assinado digitalmente com certificado digital. 

Nome completo de quem assina 

Assinatura Local e Data 
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